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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação 

para a Plataforma de Exportação de 

Serviços de Tecnologia da Informação - 

REPES, o Regime Especial de Aquisição 

de Bens de Capital para Empresas 

Exportadoras - RECAP e o Programa de 

Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, 

de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº 

2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis 

nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 

18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de 

abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 

2002, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 

2003, 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 11.051, de 29 de 

dezembro de 2004, 11.053, de 29 de 

dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 

revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 

1993, e dispositivos das Leis nºs 8.668, 

de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 

2004, e da Medida Provisória nº 2.158-
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35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo:  

I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 

da Tabela de Incidência do IPI - TIPI;  

II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, 

portáteis, de peso inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior 

a 140cm2 (cento e quarenta centímetros quadrados), classificadas nos códigos 

8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi;  

III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob 

a forma de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) 

unidade de processamento digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) 

teclado (unidade de entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), classificados, 

respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi;  

IV - de teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) 

classificados, respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando 

acompanharem a unidade de processamento digital classificada no código 8471.50.10 

da Tipi.  

* Vide Medida Provisória 517, de 30 de dezembro de 2010. 

* Vide Medida Provisória 534, de 20 de maio de 2011. 

 

Art. 29. Nas vendas efetuadas na forma do art. 28 desta Lei não se aplica a 

retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que se referem o art. 

64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 517, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a incidência do imposto 

sobre a renda nas operações que 

especifica, altera as Leis nºs 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.478, de 29 de 

maio de 2007, e 12.350, de 20 de 

dezembro de 2010, institui o Regime 

Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Usinas Nucleares - 

RENUCLEAR, dispõe sobre medidas 

tributárias relacionadas ao Plano 

Nacional de Banda Larga, altera a 

legislação relativa à isenção do 

Adicional ao Frete para Renovação da 

Marinha Mercante - AFRMM, dispõe 

sobre a extinção do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 14. O art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso:  

 

"V - modens, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 

8517.62.72 da TIPI." (NR) 

 

Art. 15. O § 7º do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"§ 7º Aplicam-se aos bens desenvolvidos no País que sejam incluídos 

na categoria de bens de informática e automação por esta Lei, 

conforme regulamento, os seguintes percentuais:  

 

I - redução de 100% (cem por cento) do imposto devido, de 15 de 

dezembro de 2010 até 31 de dezembro de 2014;  

II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro até 31 de dezembro de 2015; e  

III - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019, quando será extinto." 

(NR) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 534, DE 20 DE MAIO DE 2011 
 

 

Altera o art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 

de novembro de 2005, para incluir no 

Programa de Inclusão Digital Tablet PC 

produzido no País conforme processo 

produtivo básico estabelecido pelo Poder 

Executivo. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º O art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 28. ..................................................................................................  

.................................................................................................................  

 

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem 

teclado, que tenham uma unidade central de processamento com 

entrada e saída de dados por meio de uma tela sensível ao toque de 

área superior a 140 cm2 (Tablet PC), classificadas na subposição 

8471.41 da Tipi, produzidas no País conforme processo produtivo 

básico estabelecido pelo PoderExecutivo. 

.................................................................................................................  

 

§ 4º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo 

varejista relativas à venda dos produtos de que trata o inciso VI do 

caput, deverá constar a expressão "Produto fabricado conforme 

processo produtivo básico", com a especificação do ato que aprova o 

processo produtivo básico respectivo." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de maio de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Alessandro Golombiewski Teixeira  

AloizioMercadante  

 


